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LEI Nº 1,.944/2025 

ALTERA A LEI Nº 1.862, DE 28 DE 

AGOSTO DE 2023, QUE TRATA DO 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 1º. O anexo 1 da Lei nº. 1.862, de 28 de agosto de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.   
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Art. 2º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina/ES, 27 de fevereiro de 2025. 

Tere Mes — 
FERNANDO CASTRO ROCHA 
Prefeito Municipal 
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digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. 

 


